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EDITAL N.º 48/2020 

Registo n.º 13140/2020  
 

 
Nuno José Gonçalves Mascarenhas, Presidente da Câmara Municipal de Sines, torna público que na 
sequência da publicação do despacho nº 6891/2020, que estabeleceu Medidas Extraordinárias face 
às necessidades de contenção do surto do novo Coronavírus (COVID –19), e considerando a evolução 
nacional e no concelho, verifica-se a necessidade de alteração do disposto naquele despacho nos 
seguintes termos: 
 

1. Fornecimento de refeições escolares a alunos do 1º Ciclo do Ensino Básico beneficiários do 
Escalão 1 e 2 da Ação Social Escolar durante o período de suspensão das atividades letivas e 
não letivas presenciais nos estabelecimentos de ensino do concelho de Sines 

 
O Município de Sines manterá o fornecimento de refeições escolares aos alunos do Pré-
escolar, 1º e 2º Ciclo do Ensino Básico e aos alunos do Ensino Secundário beneficiários do Es-
calão 1 e 2 da Ação Social Escolar. 

 
Para o efeito as famílias dos alunos beneficiários dos Escalão 1 e escalão 2 da Ação Social Es-
colar devem contactar os serviços municipais de educação através do telefone 269 630 669 
ou do endereço de correio eletrónico educacao@mun-sines.pt, até às 12h00 do dia anterior, 
recolhendo a refeição na Escola dos Centenários entre as 11h30 e as 13h00 do próprio dia. 

 
2. Retoma-se o atendimento presencial, muito embora se privilegiem os meios telefónico e digi-

tal sempre que tal seja possível. No atendimento presencial, que preferencialmente ocorre 
mediante marcação prévia, é obrigatório o uso de máscara, a adoção das regras de etiqueta 
respiratória e as regras de higiene das mãos e das superfícies; 
 
2.1 No que respeita à submissão de licenciamentos urbanísticos, que no despacho nº 
6891/2020 se encontravam regulados nos pontos 2.4. e subpontos 2.4.1, 2.4.2, 2.4.3 e 2.4.4, 
revoga-se a sua vigência, passando a submissão daqueles processos a ocorrer nos termos re-
gulamentares ordinários. 

 
2.2 São revogadas as medidas constantes nos pontos 2.5., 2.6., 2.7., 2.8., 2.9. e 2.1.0. 
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3. No que respeita à utilização do transporte urbano de Sines, revoga-se o disposto no ponto 

3.1. e 3.3., mantendo-se a disposição relativa às entradas e saídas conforme expresso no 
ponto 3.2 do Despacho nº 6891/2020. 
 

4. No que respeita à utilização de espaços públicos e à suspensão da emissão de licenças para a 
realização de eventos, revoga-se o ponto 4.3., mantendo-se a aplicação dos restantes com as 
adaptações introduzidas pela legislação entretanto publicada e orientações emanadas pelas 
autoridades de saúde; 
 

5. São retomados os atendimentos dos eleitos locais, os quais ocorrem mediante marcação, rea-
lizando-se preferencialmente por meios não presenciais. 
 

6. São retomadas as publicações municipais, ainda que no caso da ‘Sines em Agenda’ seja ne-
cessário que para a sua publicação as atividades culturais, desportivas e do movimento asso-
ciativo permitam a elaboração da agenda. 
 

7. Sempre que necessário são tomadas as medidas essenciais de modo a adaptar a estrutura 
dos serviços municipais às necessidades de cada momento. 

 
 

Sines, 05 de agosto de 2020. 

 

O Presidente da Câmara 
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